
GOVERNO MUNICIPAL
QUIXERÉ – ADM “Somos Todos Quixeré”                   

MEMORANDO INTERNO

Quixeré/CE, 20 de janeiro de 2026

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
TIAGO REGIS DE MELO ALVES
Assessor(a) Jurídico da(o) Prefeitura Municipal de Quixeré
Quixeré - CE  

Assunto: Controle prévio de legalidade da contratação

Senhor(a) Assessor(a),

Em conformidade com o estabelecido pelo Artigo 53 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
que dispõe sobre o novo regime de licitações e contratos administrativos, venho por meio
deste memorando encaminhar para análise jurídica prévia o edital e seus anexos referentes
ao processo processo administrativo nº 0002/2026 - SESA.

Conforme determina a legislação vigente, solicita-se especial atenção para a verificação da
conformidade  do  processo  licitatório  com  os  critérios  objetivos  prévios  de  atribuição  de
prioridade, além de uma manifestação jurídica que observe os seguintes requisitos:

I  -  Apreciação do processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de
prioridade,  garantindo  a  observância  dos  princípios  da  administração  pública  e  das
especificidades do objeto licitado.

II - Elaboração de parecer jurídico em linguagem simples, clara e objetiva, abordando todos os
elementos indispensáveis à contratação, com exposição detalhada dos pressupostos de fato e
de direito considerados na análise jurídica,  conforme estabelece o §  1º do art.  53 da Lei
14.133/2021.
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GOVERNO MUNICIPAL
QUIXERÉ – ADM “Somos Todos Quixeré”                   

Ressaltamos a importância da análise detalhada e criteriosa para
assegurar a legalidade e a eficiência do processo licitatório em questão, evitando-se, assim,
futuros  questionamentos  legais  ou  administrativos  que  possam comprometer  a  execução
contratual.

Encaminhamos  em  anexo  a  documentação  completa  para  análise.  Permanecemos  à
disposição para fornecer informações adicionais ou esclarecer eventuais dúvidas que possam
surgir durante o processo de análise.

Agradecemos antecipadamente pela atenção e aguardamos retorno sobre a conclusão da
análise jurídica.

assinado eletronicamente
Luciana De Santiago Gomes

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
MATRICULA Nº 001.10.10/2025
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